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    Prefácio




    A transição demográfica em curso no século XXI impõe aos sistemas de proteção social um desafio tão silencioso quanto devastador. O envelhecimento populacional, ao mesmo tempo que representa uma conquista civilizatória pela ampliação da longevidade, torna-se uma ameaça concreta à sustentabilidade dos sistemas previdenciários concebidos sob o paradigma da solidariedade intergeracional, nos moldes da repartição simples.




    A tradicional lógica de financiamento dos regimes públicos, fundada na equação entre grande base de contribuintes ativos e reduzido número de beneficiários inativos, entra em colapso à medida que a pirâmide populacional se inverte, impondo sobre os orçamentos públicos um peso crescente e, por vezes, insuportável. Em países como o Brasil, essa tendência se manifesta de forma particularmente grave, pois se associa a um histórico de informalidade, desigualdade estrutural e fragilidade na cultura previdenciária.




    É nesse contexto que a previdência complementar ganha centralidade não apenas como um mecanismo de poupança individual, mas como instrumento fundamental de equilíbrio do sistema previdenciário como um todo. A ideia de um sistema de múltiplos pilares — amplamente adotada por nações como Uruguai, Colômbia e Argentina — implica que, após determinado limite de cobertura pelo regime público, o segundo pilar, de natureza obrigatória ou fortemente incentivada, seja operado por entidades de previdência complementar, com regras de capitalização e gestão profissional de ativos.




    Tais arranjos buscam combinar proteção social ampla com sustentabilidade fiscal e desenvolvimento do mercado financeiro nacional, promovendo uma poupança de longo prazo capaz de financiar investimentos produtivos. A inserção de tais experiências na América Latina, inspiradas parcialmente por modelos europeus, revela um movimento regional de reconhecimento da insuficiência da previdência pública isolada, e da necessidade de articular formas públicas e privadas de previdência com densidade normativa e legitimidade institucional.




    Neste horizonte desafiador — mas também promissor — insere-se a presente obra de Igor Borher, que trata da aproximação normativa entre a previdência complementar aberta e a fechada no Brasil e da possibilidade de sua unificação sistêmica. Com sólida base teórica e notável domínio do ordenamento jurídico, o autor analisa as assimetrias, disfunções e potencialidades do microssistema previdenciário brasileiro, estruturado em torno de entidades abertas (EAPCs) e entidades fechadas (EFPCs), com regimes jurídicos, finalidades, estruturas de governança e níveis de regulação muitas vezes divergentes.




    Parte-se, com propriedade, do pressuposto de que tal fragmentação compromete a eficiência, a transparência e a equidade do sistema como um todo, gerando insegurança jurídica, assimetrias concorrenciais e, não raro, um distanciamento entre a promessa constitucional de proteção previdenciária complementar e sua efetiva concretização.




    A obra (fruto da dissertação do autor no Mestrado em Direito Previdenciário do PPDG/UDF) é particularmente relevante porque ousa formular, com base em referencial teórico denso — notadamente a teoria do ordenamento jurídico de Norberto Bobbio e a teoria dos sistemas de Niklas Luhmann —, uma proposta de recondução normativa que busca não apenas compatibilizar os regimes existentes, mas, sobretudo, conceber um modelo unificado capaz de garantir racionalidade sistêmica, unidade teleológica e coerência normativa ao complexo mosaico previdenciário brasileiro.




    A abordagem vai além da mera análise técnico-jurídica; propõe um exercício de reconstrução normativa guiado por princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa humana, da solidariedade, da liberdade de organização e da eficiência administrativa, todos eles consagrados no texto da Constituição de 1988 e continuamente reafirmados pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.




    Não se trata, portanto, de suprimir a diversidade institucional dos modelos existentes, mas de harmonizá-los, construindo uma regulação que privilegie a proteção do participante e do assistido, e que garanta isonomia concorrencial entre entidades abertas e fechadas, sem abrir mão das especificidades técnicas e históricas de cada modelo. O texto revela sensibilidade ao risco de captura regulatória por interesses privados, mas também recusa a ideia de que o Estado deva manter um monopólio absoluto sobre a proteção social.




    A previdência complementar, como bem demonstra o autor, é uma extensão dos direitos sociais fundamentais, e não um privilégio de elite; por isso mesmo, deve ser estruturada de modo acessível, transparente e confiável, em consonância com os preceitos do direito fundamental à segurança social.




    Deste modo, é ousada em sua proposta metodológica. Ao conjugar a teoria da norma jurídica com a teoria dos sistemas sociais, Igor Borher constrói uma visão interdisciplinar da previdência complementar como sistema autopoético, capaz de reproduzir-se internamente por meio de seus próprios mecanismos normativos, mas também profundamente interligado a outros sistemas sociais — notadamente o sistema político, econômico e jurídico.




    Esta perspectiva revela uma maturidade intelectual rara no campo do direito previdenciário, em geral mais afeito à descrição positivista do que à análise sistêmica e crítica de suas estruturas. Aqui, ao contrário, o autor não teme enfrentar os limites e contradições da legislação vigente, tampouco hesita em propor sua superação por meio da reconfiguração institucional e da recomposição de funções normativas.




    Importa destacar que, ao se debruçar sobre os aspectos jurídicos, regulatórios, econômicos e sociais da previdência complementar, esta obra vai ao encontro dos grandes debates internacionais sobre a proteção social no século XXI. Em autores como Robert Holzmann, Olivia Mitchell, Peter Diamond e Barr e Diamond, observa-se o reconhecimento de que os sistemas previdenciários precisam ser desenhados com base em princípios de diversificação, resiliência e responsabilidade intergeracional. Essa perspectiva se conecta, no plano brasileiro, a uma agenda ainda em construção, mas que passa necessariamente pela consolidação do Regime de Previdência Complementar (RPC), tanto para os servidores públicos quanto para os trabalhadores da iniciativa privada.




    Ao final da leitura, o que se percebe é que este magnífico livro transcende os limites acadêmicos de um exercício de conclusão de curso. Trata-se de uma verdadeira contribuição ao pensamento jurídico previdenciário, que alia teoria sofisticada, análise normativa minuciosa e visão institucional de longo prazo. O leitor encontrará aqui não apenas uma sistematização das normas aplicáveis à previdência aberta e fechada, mas uma proposta estruturante de reformulação do sistema, fundada em valores constitucionais e orientada pela racionalidade do ordenamento jurídico.




    É por tudo isso que esta obra deve ser celebrada. Em tempos de crise de legitimidade das instituições e de incertezas sobre o futuro do trabalho e da aposentadoria, a contribuição de Igor Borher reafirma o papel da academia como espaço de pensamento crítico, elaboração técnica e compromisso com a justiça social.




    Mais do que uma apresentação formal, trata-se de tributo à coragem intelectual de quem soube conjugar método, teoria e vocação pública, não só porque é servidor da PREVIC, mas porque é pesquisador de grande calibre. Que este livro encontre seus leitores — não apenas nas bibliotecas, mas nos gabinetes, nas agências reguladoras, nas entidades previdenciárias, nas salas de aula e nos tribunais — como um convite à reflexão e à ação.




    Brasília, junho de 2025




    Marcelo Borsio




    Professor Titular nos créditos de Direito Previdenciário no Mestrado e Doutorado da UDF. Pós-Doutor e Professor Visitante em Direito Previdenciário pela Universidade Estatal de Milão, também pela Universidade Complutense de Madrid e pela UERJ. Doutor e Mestre em Direito Previdenciário pela PUC-SP. Especialista em Direito Tributário pela PUC-SP. Especialista em Constituição e Investigação pela UNISUL. Ex-Presidente do Conselho de Recursos da Previdência Social. Vice-presidente e fundador da Academia Brasileira de Direito da Seguridade Social. 2º Vice-presidente e fundador da Associação Internacional de Proteção Social. Delegado de Polícia Federal aposentado. Advogado em Direito Previdenciário e Tributário: consultivo. Membro avaliador de PPGD, APCN, Periódicos e Projetos da Área do Direito na CAPEC/MEC.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A presente obra foi uma proposta de pesquisa realizada no Programa de Mestrado em Direito das Relações Sociais e Trabalhistas oferecido pelo Centro Universitário do Distrito Federal (UDF) e possui como tema “A aproximação normativa da previdência aberta à fechada e possibilidade de unificação no Brasil”, com enfoque na Teoria do Ordenamento Jurídico e na Teoria da Norma Jurídica de Norberto Bobbio, assim como na Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann.




    Em termos históricos, é importante notar que a previdência complementar foi formalmente instituída pela Lei n.º 6.435, de 15 de julho de 1977 (primeiro marco legislativo da previdência privada), a qual foi o primeiro normativo a tratar desse assunto. Deve ser alertado, desde logo, que do quadro normativo constitucional infere-se que o regime de previdência privada está descrito, especialmente, no art. 202 da Constituição Federal e, juntamente com as Leis Complementares n.º 108 e 109, de 29 de maio de 2001, que revogaram a lei ordinária anteriormente citada, formam a base do regime jurídico para sua regulamentação atual.




    Torna-se oportuno referir que a previdência complementar desempenha papel fundamental no Sistema Financeiro Nacional, pois cria oportunidade de poupança para os indivíduos, com um caráter previdenciário. Destaque-se, ainda, que a previdência complementar tem por finalidade principal propiciar aos indivíduos a possibilidade de planejar renda complementar à previdência oficial para que, ao fim de sua idade laborativa, possam assegurar um nível de renda compatível com aquele percebido durante a vida ativa.




    É por isso que, por exemplo, nas entidades fechadas de previdência complementar, os planos de benefícios são oferecidos aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas, aos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (dependendo de lei que aprove a forma de funcionamento) e, também, aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial. Esses planos, inclusive, podem ser patrocinados, situação em que participantes e patrocinadores contribuem para a formação da reserva de poupança (reserva matemática), ou podem ser instituídos, circunstância em que a associação ou órgão de classe age como “intermediador” na criação do plano.




    Para que possamos entrar, propriamente, no estudo da aproximação normativa da previdência aberta à fechada e possibilidade de unificação, é importante apresentar fundamentalmente que a doutrina e a jurisprudência se preocuparam em compreender o alcance do termo “Regime de Previdência Privada” utilizado pelo art. 202 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988), em particular, na definição do objetivo e da importância desse regime previdenciário para a sociedade.




    Na Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), a muito custo, ficou expresso o conceito de previdência privada, o que se pode considerar como uma conquista da ala política mais evoluída, a quem se deve a mudança da filosofia monopolista para a filosofia liberalista, e da administração pública para a administração privada1.




    Para tal, destacamos os direitos sociais dos participantes e assistidos dos planos de benefícios como dimensão dos direitos humanos e fundamentais tanto sob a ótica do Sistema de Previdência Complementar quanto do Regime Jurídico da Previdência Privada.




    Sob esse ponto de vista, não restam dúvidas de que os direitos sociais dos participantes e assistidos na previdência privada funcionam como verdadeira fonte de direitos à prestação, ou direitos prestacionais, de direito humano, coletivo, cujos princípios fundamentais são a solidariedade e o alcance das normas de justiça social.




    Quanto a isso, vale registrar, em sequência, que a previdência complementar é o próprio direito social com conteúdo moral, de justiça social, refletindo seus fundamentos nos direitos à segurança social, como questão social, relaciona-se com a poupança estável e com o que a doutrina social qualifica de interesse coletivo.




    Nesse contexto, o problema a ser tratado neste manual pode ser enunciado da seguinte maneira: A aproximação normativa da previdência aberta à fechada e/ou a possível unificação desses sistemas irão conseguir garantir a regulação uniforme do regime de previdência complementar brasileiro?




    Dentro desse requisito, segundo o delineamento do nosso estudo, deduz-se que com a aproximação normativa da previdência aberta à fechada e a possibilidade de unificação no Brasil no âmbito do regime de previdência complementar brasileiro, é possível apresentar ganhos potenciais ao sistema de previdência privado.




    Sendo assim, nossa proposta referente a esse tema é de bastante relevância para a população brasileira e se justifica dada a necessidade de se constituir reservas que garantam benefícios de caráter previdenciário e pelo fato de o regime de previdência complementar brasileiro ser ferramenta para o equilíbrio fiscal e previdenciário, oferecendo proteção previdenciária complementar, além de contribuir para a poupança de longo prazo e para o desenvolvimento econômico do país.




    Tal justificativa vai ao encontro da solidez e da estabilidade do funcionamento do Regime de Previdência Complementar operado por Entidades Fechadas de Previdência Complementar tanto aberta quanto fechada.




    Pode-se afirmar, dessa maneira, que o objetivo geral deste escrito foi o de verificar se essa aproximação normativa e a possibilidade de unificação irão contribuir positivamente na perspectiva de assegurar os pagamentos de benefícios previdenciários em favor dos próprios participantes e assistidos que deles fazem parte.




    Em face do problema apresentado e do objetivo geral exposto, os objetivos específicos da obra são:




    1. Mapear e sistematizar as normas comuns do regime de previdência privado relacionadas tanto à previdência aberta quanto à fechada, à luz teoria da norma e do ordenamento jurídico de Norberto Bobbio;




    2. Investigar e refletir o regime de previdência privado referente aos planos de benefícios abertos e fechados, de modo a contextualizar a previdência complementar como uma grande geradora de proteção previdenciária; e




    3. Examinar as normas do regime de previdência privado com ênfase no microssistema previdenciário, segundo o entendimento a teoria dos sistemas de Niklas Luhmann.




    Com efeito, o objeto desta pesquisa realizada no programa de mestrado pode ser delimitado e caracterizado como uma pesquisa descritiva, explicativa, bibliográfica/eletrônica, documental e comparativa, de abordagem qualitativa e quantitativa com análise e interpretação na Teoria da Norma e do Ordenamento Jurídico de Norberto Bobbio, tal como na Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann.




    Antes de falarmos sobre a previdência privada, isto é, do panorama histórico da previdência complementar fechada e aberta, vale apresentar, primeiramente, que o Sistema de Previdência brasileiro é composto na linha do sistema do tripé: Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), previstos, essencialmente, no artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88) e Regime de Previdência Privada ou Complementar (RPC), regulamentado principalmente pelo artigo 202 da CRFB/88. Sob a perspectiva histórica, é interessante observar, contudo, que há regimes específicos, tais como: os regimes especiais de militares.




    Com base nisso, a doutrina identifica ainda que o sistema previdenciário brasileiro é dotado de dois Regimes Básicos (Regime Geral de Previdência Social e Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos e Militares) e dois Regimes Complementares de Previdência (aberto ou fechado no RGPS e unicamente fechado nos RPPS)2.




    Em outro paralelo, em função da autonomia político-administrativa de cada um dos Entes da Federação, incumbe especificamente à União estabelecer, normatizar e fazer cumprir a regra constitucional do art. 40 com relação aos seus servidores públicos ocupantes de cargos efetivos e aos vitalícios; a cada Estado-membro da Federação e ao Distrito Federal, em relação a seus servidores públicos estaduais ou distritais e agentes públicos vitalícios; e a cada Município, em relação aos seus servidores públicos municipais, o que acarreta a existência de milhares de Regimes de Previdência Social na ordem jurídica vigente3.




    A metodologia do tipo de pesquisa abordada no estudo do Programa de Mestrado em Direito das Relações Sociais e Trabalhistas oferecido pelo Centro Universitário do Distrito Federal (UDF) pode ser sintetizada em pesquisa descritiva, explicativa, bibliográfica/eletrônica, documental e comparativa.




    Dito isso, com muito mais segurança, sustentamos que no rol dos procedimentos metodológicos devem estar os delineamentos, que possuem um importante papel na pesquisa científica, no sentido de articular planos e estruturas a fim de obter respostas para os problemas de estudo aqui articulados.




    Com relação aos objetivos, a presente pesquisa pode ser considerada como exploratória, na medida em que foi desenvolvida no sentido de proporcionar uma visão geral acerca de determinado fato. Além de ser, também, descritiva por preocupa-se em observar os fatos, registrá-los, analisá-los, classificá-los e interpretá-los, bem como, explicativa, pois teve a preocupação de registrar, analisar, classificar e interpretar os fenômenos estudados, procurando identificar seus fatores determinantes.




    Buscando atender melhor aos aspectos metodológicos deste manual, quanto aos procedimentos, o trabalho em questão pode ser considerado, ainda, como pesquisa bibliográfica ou documental.




    A primeira, pesquisa bibliográfica, por ter partido da explicação de um problema a partir de referenciais teóricos publicados em documentos, buscando o conhecimento e a análise das contribuições culturais ou científicas do passado existentes sobre um determinado assunto, tema ou problema.




    A segunda, pesquisa documental, por vale-se de materiais que ainda carecem de análise aprofundada sobre o tema, isto é, a aproximação normativa da previdência aberta à fechada e possibilidade de unificação no Brasil, com enfoque na Teoria da Norma e do Ordenamento Jurídico de Norberto Bobbio e na Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann.




    Por fim, quanto à abordagem do problema, a pesquisa realizada pode ser caracterizada como qualitativa, uma vez que os estudos empregados neste trabalho descrevem a complexidade de determinado problema, analisam a interação de certas variáveis, e tentam compreender e classificar processos dinâmicos vividos por grupos sociais.




    Além disso, a obra vai ao encontro de tentar contribuir para o processo de mudança do Sistema de Previdência Complementar brasileiro, em maior nível de profundidade, com o entendimento das particularidades do comportamento do Regime Jurídico da Previdência Privada.




    Destaque-se, por relevante, como quantitativa, tendo em vista que neste manual buscou-se não apenas o emprego de quantificação nas modalidades de coleta de informações, mas também quanto ao tratamento delas por meio de técnicas estatísticas, principalmente, as mais simples tais como percentual e média, por se tratar de escrito eminentemente jurídico.




    E, finalmente, vejamos, agora, o referencial teórico que embasou esta obra fruto da pesquisa do Programa de Mestrado em Direito das Relações Sociais e Trabalhistas oferecido pelo Centro Universitário do Distrito Federal (UDF) sobre o tema “A aproximação normativa da previdência aberta à fechada e possibilidade de unificação no Brasil”.




    Assim, com tal introdução, certamente, pode-se afirmar que o intuito desta obra é o de apresentar uma abordagem teórica contextualizada da previdência privada, em que a doutrina especializada no assunto, a jurisprudência e os aspectos constitucionais e infraconstitucionais relacionados ao tema sejam estudados e analisados à luz da Teoria da Norma e do Ordenamento Jurídico de Norberto Bobbio e da Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann.
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    1.ORDENAMENTO JURÍDICO E TEORIA DOS SISTEMAS




    O capítulo, em que agora se adentra, buscará demonstrar e a tratar, especificamente, da Teoria do Ordenamento Jurídico e da Teoria da Norma Jurídica de Norberto Bobbio, assim como da Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann, que são conceitos fundamentais para compreender a estrutura e o funcionamento do sistema jurídico em uma sociedade, conforme pesquisa realizada no Programa de Mestrado em Direito das Relações Sociais e Trabalhistas oferecido pelo Centro Universitário do Distrito Federal (UDF).




    Em simetria, vamos estudar, preliminarmente, os principais temas de norma e ordenamento jurídico e, mais adiante, a Teoria dos Sistemas, claro, cada um de forma separada para, em seguida, entendermos como eles se relacionam e como são extraordinariamente límpidos para esclarecerem os problemas do direito.




    Feitos esses apontamentos, compreensível, e até justificado, salientar que o ordenamento jurídico refere-se ao conjunto de normas, leis, regulamentos, princípios e instituições os quais regulam o comportamento das pessoas em uma sociedade.




    Naturalmente percebe-se que o ordenamento jurídico é uma base sobre a qualidade da justiça, isto é, como ela é administrada e como os conflitos são resolvidos. Cumpre sublinhar, então, que o ordenamento jurídico varia de um país para outro, pois é criado por meio de processos legislativos, decisões judiciais, tratados internacionais e outros instrumentos legais.




    Veremos que, por sua vez, a Teoria dos Sistemas consiste em uma abordagem a qual analisa o direito como um sistema complexo e interdependente, semelhante a outros sistemas sociais, como a economia, a política e a cultura. Em sua organicidade, ao nosso entender, a compreensão lógica e sistêmica da teoria dos sistemas jurídicos tem sido amplamente aplicada ao estudo do direito, conforme apresentaremos adiante.




    1.1 Teoria do Ordenamento Jurídico e da Norma Jurídica de Norberto Bobbio




    A Teoria da Norma Jurídica e a Teoria do Ordenamento Jurídico são interpretações importantes de Norberto Bobbio e estão, amplamente, ligadas. Uma e outra formam em conjunto uma completa teoria do direito, mormente sob o aspecto formal. Na primeira, estuda-se a norma jurídica, isoladamente considerada; enquanto na segunda, estuda-se o conjunto ou complexo de normas que constituem o ordenamento jurídico4.




    1.1.1 Teoria do Ordenamento Jurídico




    Neste tópico, estudaremos a Teoria do Ordenamento Jurídico de Norberto Bobbio, a qual o autor conceitua sendo uma concepção relevante na filosofia do direito e que se concentra, basicamente, na análise da estrutura e funcionamento do sistema jurídico.




    Ao se estudar a Teoria do Ordenamento Jurídico bobbiana, verifica-se que, para o pensador multidisciplinar Bobbio, uma norma jurídica sozinha não existe, pois ela não pode ser analisada isoladamente e, sim, dentro de um sistema, ou seja, essa análise tem de considerar todo ordenamento jurídico e não apenas a norma.




    Simplificadamente, portanto, Bobbio com muita propriedade nos lembra, ao comentar este aspecto, que5:




    [...] Poder-se-ia dizer, também, que as normas nunca nascem sozinhas, mas aos pares: cada norma particular, que poderemos chamar de inclusiva, está acompanhada, como se fosse por sua própria sombra, pela norma geral exclusiva. Segundo essa teoria, nunca acontece que haja, além das normas particulares, um espaço jurídico vazio, mas acontece, sim, que além daquelas normas haja toda uma esfera de ações reguladas pelas normas gerais exclusivas. Enquanto para a primeira teoria a atividade humana está dividida em dois campos, um regulado por normas e outro não regulado, para essa segunda teoria toda a atividade humana é regulada por normas jurídicas, porque aquela que não cai sob as normas particulares cai sob as gerais exclusivas.




    Sem dúvidas, em outras palavras, a Teoria do Ordenamento Jurídico de Bobbio parte do pressuposto de que o direito é uma ordem social, e sua principal preocupação é entender como as normas legais se enquadram em um sistema coerente e organizado, com três grandes pilares: unidade, coerência e completude do ordenamento jurídico.




    Em sequência, abordaremos alguns pensamentos importantes da Teoria do Ordenamento Jurídico de Bobbio, tais como: da norma jurídica ao ordenamento jurídico; a unidade do ordenamento jurídico; a coerência do ordenamento jurídico; a completude do ordenamento jurídico; e as relações entre os ordenamentos jurídicos.




    Positivando as ideias que já haviam sido plantadas, inicialmente, passamos a fazer referência a uma das obras mais conhecidas de Norberto Bobbio, isto é, da norma jurídica ao ordenamento jurídico. Não é exagero afirmar que a referida obra oferece uma análise profunda da estrutura e funcionamento do sistema jurídico. Ademais disso, tratou de vários temas, entre eles, a pluralidade de normas e os problemas do ordenamento jurídico.




    Consoante definição bobbiana, a pluralidade de normas refere-se à existência de múltiplas normas jurídicas em um sistema jurídico e às complexas relações entre essas normas. De forma mais ampla, em pluralidade de normas, Bobbio enfatiza a importância da manutenção, da consistência e da abrangência do ordenamento jurídico para garantir que as normas funcionem de maneira eficaz e justa na sociedade6.




    Nessa ordem de ideias, os problemas do ordenamento jurídico, para a concepção bobbiana, são especificamente um conjunto de questões e desafios relacionados à estrutura e ao funcionamento do sistema jurídico. Seguindo essa linha, o autor dedicou grande parte de sua obra à análise desses problemas, explorando conceitos e princípios que ajudam a compreender a natureza e a dinâmica do direito nas sociedades democráticas e pluralistas.




    Sob esse aspecto se pode discutir que a teoria bobbiana não formulou uma única decisão definitiva para os problemas do ordenamento jurídico em suas obras. Em vez disso, o autor apresentou uma análise mais abrangente e conceitual do sistema jurídico, explorando questões como a posição das normas, a coerência, a completude, o conflito de normas e a interpretação do direito ao longo de suas obras.




    Nessa ótica, a unidade do ordenamento jurídico, também, é um conceito importante para a Teoria do Ordenamento Jurídico bobbiana. Conforme observa o autor, a unidade do ordenamento jurídico refere-se à ideia de que o sistema jurídico deve ser coeso, consistente e harmonioso, de modo que todas as normas que o compõem sejam interligadas e se complementem de maneira lógica e não contraditória.




    Prospera, portanto, a afirmação de que, em Bobbio, a unidade implica que as normas jurídicas devem formar um conjunto consistente, o qual seja capaz de fornecer diretrizes claras para a conduta das pessoas/instituições e a resolução de disputas.




    Com efeito, essa unidade do ordenamento jurídico é fundamental para garantir que o direito seja aplicado de maneira justa, coerente e previsível. Para tanto, no caso brasileiro, a disposição das normas, a interpretação consistente e a conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88) são elementos essenciais na manutenção da unidade do ordenamento jurídico.




    Por conseguinte, a coerência, também, pode ser considerada um dos pilares do estudo da Teoria do Ordenamento Jurídico de Norberto Bobbio e se refere à consistência e à ausência de contradições dentro do sistema jurídico, constituindo um dos princípios elementares para garantir a eficácia e a justiça do direito.




    Por evidente, na linha defendida por Bobbio, a coerência do ordenamento jurídico é um princípio essencial que visa garantir que as normas legais sejam consistentes e não contraditórias entre si, legitimando-se, pois, que o direito seja aplicado de maneira justa e previsível7.




    Mas, mais sensato seria afirmar que Bobbio explorou e analisou os conceitos e princípios relacionados à coerência ao longo de sua filosofia do direito. Então, em última análise da coerência do ordenamento jurídico, em suma, é isso, Bobbio valorizou a coerência como um princípio imprescindível para o funcionamento adequado e justo do sistema jurídico, não obstante ter reconhecido os desafios práticos e as complexidades associadas à busca pela coerência em um ambiente jurídico dinâmico.




    Agora, diante do pensamento bobbiano, destaca-se que o ordenamento jurídico é concebido como um sistema complexo de normas, princípios e instituições que regulam a vida em sociedade. Dessa definição resulta que o ordenamento jurídico não é apenas um sistema aleatório de regras, mas sim um organizado que busca fornecer estrutura e ordem para a convivência humana.




    A esse respeito, enxergarmos que, na ideia bobbiana, o escopo de proceder à análise dessa coerência do ordenamento jurídico tem o fito de promover, ao fim, o ordenamento jurídico como um sistema. Ao seu turno, Bobbio explana, ainda, que o direito é um sistema organizado e interconectado de normas os quais visam regular a vida em sociedade de maneira coerente e harmoniosa.




    De modo didático, falaremos agora da completude do ordenamento jurídico. Em outros dizeres: destacamos que a completude do ordenamento jurídico é um tema abordado por Norberto Bobbio e de grande importância para o direito. Percebe-se, então, no avanço do tema, que se trata da ideia de que o sistema jurídico deve ser abrangente o suficiente para todas as situações e casos regulamentares os quais possam surgir na sociedade, sem deixar lacunas legais.




    Não obstante, releva consignar que, segundo a Teoria do Ordenamento Jurídico bobbiana, a falta de completude pode resultar em situações em que não existem normas claras para orientar a conduta das pessoas em determinadas circunstâncias, o que pode levar a decisões arbitrárias e à injustiça.




    Ainda, com relação à completude do ordenamento jurídico, Bobbio adverte que, embora seja difícil alcançar a completude absoluta, o sistema jurídico deve aspirar a esse ideal para garantir a justiça e a previsibilidade na aplicação do direito. Novamente olhando sob o contexto do ordenamento jurídico bobbiano, a busca pela completude se concentra na estrutura e no funcionamento do sistema jurídico e em como ele afeta a sociedade.




    À guisa de adicionar o problema das lacunas, no ordenamento jurídico, para Bobbio, as lacunas referem-se a situações em que não existem normas legais específicas para orientar a conduta ou resolver disputas em casos particulares. Nessa esteira, o autor bem resume esse problema como parte de sua análise do sistema jurídico e das questões relacionadas à interpretação e aplicação do direito.




    No ponto, faz-se importante um parêntese: a teoria bobbiana considera o problema das lacunas no ordenamento jurídico como parte de sua análise do sistema jurídico e da natureza do direito. Exemplo tal, Bobbio destacou a importância da interpretação, da revisão e da legislação como meios para lidar com lacunas e garantir a justiça e a previsibilidade no sistema jurídico, visto ser a questão das lacunas um tópico relevante e complexo na teoria e na prática do direito8.




    Ainda na esteira de Bobbio, é de se reconhecer que as lacunas são situações não cobertas pelo direito positivo, em outras palavras, consistem no conjunto de normas legais vigentes em determinado sistema jurídico o que, inclusive, não tem direito a ser um tópico relevante e complexo na teoria e na prática jurídica.




    Voltando os olhos para a completude do ordenamento jurídico, mas agora com enfoque em dois métodos diferentes que podemos chamar, segundo a terminologia de Carnelutti, de heterointegração e de autointegração.




    Sob este aspecto, Bobbio descreveu os conceitos de heterointegração e de autointegração no contexto da filosofia do direito para discutir como os sistemas jurídicos lidam com a ausência de normas específicas para resolver casos ou situações particulares. Com a aproximação, os referidos conceitos estão relacionados com o problema das lacunas no ordenamento jurídico9.




    A primeira, heterointegração, consiste no processo em que o sistema jurídico busca fontes externas ao próprio sistema para preencher lacunas legais ou resolver casos não cobertos pelas normas internas. Infere-se desse conceito que, quando o direito positivo não oferece uma resposta clara para uma situação específica, os tribunais e autoridades jurídicas podem recorrer a fontes externas.




    Passamos, então, para a segunda, a autointegração, que é a capacidade do próprio sistema jurídico de criar normas ou princípios para preencher lacunas ou resolver casos não abordados pelas leis existentes. Imagine-se que, quando confrontado com uma lacuna no ordenamento jurídico, o sistema legal tem a flexibilidade para desenvolver novas normas por meio da interpretação criativa do direito ou da criação de precedentes.




    No tocante à ausência de normas específicas para resolver casos ou situações particulares, os conceitos da heterointegração e da autointegração são importantes, pois regularam, outrossim, que o direito não é estático e que, em algumas situações, é necessário recorrer a fontes externas ou à criatividade do sistema jurídico para garantir uma resposta justa e adequada aos problemas legais.




    É preciso ressaltar, além disso, que a distinção entre heterointegração e autointegração ajuda a compreender como os sistemas jurídicos podem se adaptar e evoluir para lidar com desafios emergentes e complexos que não foram previstos pelos legisladores.




    Observe-se, além do mais, que, enquanto a heterointegração importa recorrer a fontes externas ao sistema jurídico para preencher lacunas legais, a autointegração requer a capacidade do próprio sistema jurídico de criar normas ou princípios para resolver lacunas ou situações não abordadas pelas leis existentes.




    Recuperando o fio. Não podemos olvidar, assim, que os referidos conceitos refletem abordagens diferentes para lidar com a incompletude do ordenamento jurídico e garantir uma resposta justa e adequada aos problemas legais.




    Por fim, um registro importante é necessário para finalizar esse tópico: Bobbio discute as relações entre os ordenamentos jurídicos em seu trabalho sobre filosofia do direito e direito internacional. De uma visão mais restritiva, o autor examina como diferentes sistemas jurídicos coexistem, interagem e influenciam em um mundo caracterizado pela pluralidade de jurisdições nacionais e internacionais.




    Como se pode extrair da teoria do ordenamento jurídico, Bobbio discutiu, também, questões relacionadas à interação, ao conflito e à cooperação entre diferentes sistemas legais e explorou a importância do direito internacional e dos direitos humanos como elementos fundamentais na regulamentação das relações entre Estados e na promoção de uma ordem global justa.




    Escorreitamente, conclui-se que, para Bobbio, as relações entre os ordenamentos jurídicos dizem respeito à interação complexa e interdependência entre os sistemas legais em uma personalidade pela pluralidade de jurisdições nacionais e internacionais10.




    Em consequência disso, Bobbio debateu questões relacionadas à coexistência, ao conflito e à cooperação entre diferentes sistemas legais, bem como à busca por equilíbrio e justiça nas relações entre Estados e nações soberanas, o que é fundamental para a compreensão do direito internacional, das relações internacionais e do funcionamento dos ordenamentos jurídicos em uma sociedade globalizada.




    1.1.2 Teoria da Norma Jurídica




    Neste item, abordaremos a Teoria da Norma Jurídica de Norberto Bobbio, tema bastante discutido e valioso em relação ao direito, na medida em que fornece uma estrutura conceitual sólida para entender a natureza, a posição e a aplicação das normas jurídicas, tal como contribui em prol da análise, interpretação e compreensão do direito.




    Sob o ângulo doutrinário de Bobbio, o ponto de vista acolhido para o estudo do direito é o ponto de vista normativo. Com isto, ele entende que o melhor modo para aproximar-se da experiência jurídica e apreender seus traços característicos é considerar o direito como um conjunto de normas, ou regras de conduta. A partir daí, Bobbio nos questiona da seguinte maneira, “Comecemos então por uma afirmação geral do gênero: a experiência jurídica é uma experiência normativa”11.




    Feitas essas considerações, passaremos a examinar a teoria da norma jurídica de Norberto Bobbio com enfoque na norma, no ordenamento e sistema jurídico, e, em primeiro lugar, o direito como regra de conduta, notadamente, por alguns dos principais pontos relacionados à sua obra, tais como: um mundo de normas; variedade e multiplicidade das normas; e o pluralismo jurídico.




    Feitas essas considerações iniciais, cabe registrar que, em doutrina, a Teoria da Norma Jurídica de Norberto Bobbio analisa a interface do direito como regra de conduta em um mundo de normas12:




    A nossa vida se desenvolve em um mundo de normas. Acreditamos ser livres, mas na realidade, estamos envoltos em uma rede muito espessa de regras de conduta que, desde o nascimento até a morte, dirigem nesta ou naquela direção as nossas ações. A maior parte destas regras já se tornou tão habituais que não nos apercebemos mais da sua presença. Porém, se observarmos um pouco, de fora, o desenvolvimento da vida de um homem através da atividade educadora exercida pelos seus pais, pelos seus professores e assim por diante, nos daremos conta que ele se desenvolve guiado por regras de conduta. Com respeito à permanente sujeição a novas regras, já foi justamente dito que a vida inteira, e não só a adolescência, é um contínuo processo educativo. Podemos comparar o nosso proceder na vida com o caminho de um pedestre em uma grande cidade: aqui a direção é proibida, lá a direção é obrigatória; e mesmo ali onde é livre, o lado da rua sobre o qual ele deve manter-se é em geral rigorosamente sinalizado. Toda a nossa vida é repleta de placas indicativas, sendo que umas mandam e outras proíbem ter certo comportamento. Muitas destas placas indicativas são constituídas por regras de direito. Podemos dizer desde já, mesmo em termos ainda genéricos, que o direito constitui uma parte notável, e talvez também a mais visível, da nossa experiência normativa. E por isso, um dos primeiros resultados do estudo do direito é o de nos tornar conscientes da importância do “normativo” na nossa existência individual e social.




    Sobre o tema um mundo de normas na teoria bobbiana, importa ressaltar que embora o autor tenha estudado, principalmente, as normas jurídicas, para Bobbio, vivemos em um mundo de normas, em que as normas estão presentes em quase todos os aspectos de nossas vidas, isto é, as referidas normas não se limitam ao direito, mas também incluem normas morais, religiosas, sociais e outras.




    Por sua vez, a teoria bobbiana observa a variedade e a multiplicidade das normas no contexto do sistema jurídico. Pode-se ter uma ideia dessa amplitude a partir da abordagem feita por Bobbio, em que a variedade e a multiplicidade das normas são uma característica marcante da vida jurídica de uma sociedade e, portanto, as normas podem assumir diferentes formas e abranger uma ampla gama de assuntos.




    Indo além, na concepção bobbiana, o pluralismo jurídico constitui uma das dimensões marcantes da variedade e multiplicidade das normas no contexto do sistema jurídico, sobretudo no que diz respeito às particularidades das comunidades e grupos específicos; dos sistemas normativos alternativos; dos desafios e dificuldades; do reconhecimento e harmonização; como também dos desafios legais e direitos individuais.




    Mais especificamente sobre esse tema, para o pensamento bobbiano, a existência do pluralismo jurídico se refere à coexistência de múltiplos sistemas normativos em uma mesma sociedade. Diante do estudo sobre o direito como regra de conduta, na vertente do pluralismo jurídico, é possível afirmar que, além do sistema jurídico estatal, outros sistemas normativos podem estar em vigor, aplicando-se a diferentes grupos ou comunidades dentro da sociedade.




    Agora, relativamente à linha das proposições prescritivas, e ainda sobre o escopo da teoria da norma jurídica, salienta-se que a ideia bobbiana dispõe sobre notáveis pilares da norma jurídica, dentre eles estão: um ponto de vista formal e a norma como proposição.




    Importante notar que, para a teoria de Bobbio, as proposições prescritivas são uma parte relevante de sua teoria do direito e da norma jurídica, uma vez que prescrevem normas e regras de conduta. Em outras palavras, a consequência prática da adoção desse entendimento é que a filosofia bobbiana adota um ponto de vista formal ao examinar essas proposições.




    É importante perceber, contudo, que Bobbio adota um ponto de vista formal ao analisar as proposições prescritivas no contexto do direito e enfatiza a importância de compreender a estrutura e a forma das normas jurídicas, evitando fazer julgamentos morais sobre seu conteúdo.




    Em consonância com o comentário relativo a um ponto de vista formal na análise das proposições prescritivas, a rigor, nas palavras de Bobbio, pode se falar que esse tratamento formal é fundamental para a análise lógica e a interpretação das normas jurídicas, dado que contribui para sua compreensão dentro do contexto do sistema jurídico.




    Com base em sua Teoria da Norma Jurídica, Norberto Bobbio desenvolve singular análise sobre as proposições prescritivas em relação à norma como proposição. Nesses termos, defende o autor a ideia de que uma norma jurídica pode ser expressa como uma proposição prescritiva, melhor dizendo, como uma afirmação a qual prescreve um comportamento ou ação deve ser seguida13.




    Acolhendo esta ideia, e considerando o debate promovido das proposições prescritivas, a definição bobbiana julga que uma norma jurídica pode ser entendida como uma proposição prescritiva que estabelece o que deve ser feito, proibido ou permitido dentro do sistema jurídico. Arrematando, destaca o autor que essa ação enfatiza a estrutura lógica das normas e contribui para uma compreensão mais formal e objetiva do direito e das regras que o compõem.




    Em sua definição sobre a Teoria da Norma Jurídica, especialmente em relação às prescrições e ao direito, Norberto Bobbio expõe dois consideráveis pontos a serem discutidos, podemos citar, substancialmente: o direito como norma técnica e os destinatários da norma jurídica.




    O sentido e a atuação da Teoria da Norma Jurídica no que se refere às prescrições e ao direito, nas palavras de Bobbio, caracterizam o direito como uma norma técnica ou norma de conduta. Precisamos fazer um parêntese para explicar esta afirmação, ou melhor, o direito não deve ser visto apenas como um sistema de valores morais, éticos ou políticos, mas sim como um conjunto de regras técnicas que regulam a vida em sociedade.
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